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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 07/2025 – CMAS 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº. 1378/94, de 27 de dezembro de 1994, reformulada e revogada 

pela Lei Municipal nº. 2301/05, de 04 de março de 2005, alterada pela Lei nº. 2344/2005, alterada 

pela Lei nº. 2781/2011, alterada pela Lei n.º 3.612/2019 e alterada pela Lei n°4.053/2022, 

considerando a deliberação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 18 de março de 2025, 

FAZ PUBLICAR: 

 

Art. 1º - Composição da Diretoria Executiva – Gestão 2025, a saber: 

 

FILIPE AUGUSTO REZENDE                                         PRESIDENTE 

KATIA AYRES DOS ANJOS                                            VICE-PRESIDENTE 

FERNANDA DE SOUZA SANTOS                                  1º SECRETÁRIA 

VAGO                                                                               2º SECRETÁRIO 

ADELMA SANTOS LIMA                                                  SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Filipe Augusto Rezende 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

 

 


